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Processo nO 1100128412000
Auto Infração 0°1/200004760

ESTAllo:nn..CE.L\.RÁ
SECRETARiA DA FAZENDA

ConteflcirJ!ioAdministrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários
Ia•.Câmara.dejulgarnen to

Resolução nO... 518 •.l2005
Sessão: 11 J a Ordinária de22_de.j..un.ha-d.e, 2005.
Processo de RecUl'SO n": ]/] 284/2000 \
Auto de lnf.-ação nO: ] /200004 760
Recorrente: ATIVA Comercial de Alimentos Ltda
Recorrido: Célula de Julgamento .tál.ust:â,ncía.
Relator: Manoel Marcelo Augusto Marques Neto

EMENú\:-. ICMS- SUBSTITUIÇÃO
T.JUBm.Á-RlA- FAbT-A DE
RECOLHIMENTO. Auto de Infração PARCIAL
PROCEDENTE. Redução do Credito Tributário
(Multa - Reenquadramento da penalidade sugerida)
De.c.isãu.amparadallOS..-artigos: 16,J.V e-.A1l, e 437
do Decreto 24.569/97. Penalidade prevista ho art.
123, I, "c" da Lei n° 12.670/96, com nova redação
dada pela Lei J 3418/03. Preliminares de Nulidade
~... EX1inção Rgeitadas. RecursCL Vo14nt.1rio
conhecido e não provido. Decisão Unânime. !

RELATQRIO

Consta ..do Auto de.lrifmçãn,la'.l:radücontma...empresa '.AIW.t:LCOl1l£lx:if! de
Alimento .••Ltda. r

,?;aÜa de ,retenção do. imposta deJ'ido por: suhsJill~jção.tJ;ib~tári~71t}O]J_/5!:J:f?~S
com Iene em po, lelle condensado, creme de lellee caft soluvel. A empresa adquIriu
leite em pó nos meses de~jaJleil'o,fel'ereiro-.- ll1arço.-abril~ outubro..- flovempro e
dezembro de 1998. sem o devido recolhú71ento do ICMS / Substituição, cO'?lonne
relação de notas/iscais enLQ1~eXO".

ICMS R$ 174.667,79 Multa: RS 3-19.335,58
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Processo nO 1/00128412000
Auto,lnfraçàQn"1l200004760

"

o autuante indica Como dispositivos infringidos os artigos: 532 e sugere como
penalidade o artigo 878 i '~f'do_Decreto. 24569/97.

Nas Informações Complementares o autuante ratifica a acusação constante da
peça in ioial. Anexa: OrdenL de .SeC1iÍÇQ_ Jt' 2OJlQ.Q28 53,. Portaria do Socretá\lO da
Fazenda nO135/2000, Cópia de Procuração Públíca, Planilhas demonstrando o ICMS
devido por Substituição Tributária CÓJllas-do.LiYroRUDEIO"...cópias das.notas.iiscais econhecimentos de transportes,

Q processo foi, encaminhado_ a(L Conterlcioso, AdminÚtratiJLo D:ihuJ4,rio e
I

submetido a julgamento,

o autuadoreq uer..d iIa taçãOde..pIaZO,.-~impug.na..oJ'eito_fiscal. (fls....132..~144)
'I

o julgador singular decide pela Procedência do feito fiscal. (fls. 146 a 15 J).

o Autuado, regularmente, intimado. da. sentença... condenatór:.ia.. exarada pela
instância singular interpõe Recurso Voluntário, alegando:

1 - Preliminanne~a,1lll.licla.de.._da..t:e.ítcL fzs.calPOLimpedimentíLch.<lg.e{Ite do
fisco, pela não entrega do Termo de Inicio de Fiscalização. Afirma que o cielhe do
contri buinteno referido terIn!l.nào.,compm:v:a..o..seu-receb.im,ento.

2 - Argüi, ainda, o cerceamento ao direito de defesa em conseqüência do
inderefi menta_do pedido .de..diIigência. pclo.julga dor si.ugular.

3 - A extinção processual por erro na eleição do sujeito passivo, visto que não
ficou comprovado nos autos,..a,aq.uisiçfudas-mc.rcad.o..ri.a£p.ela-recorrell1e..-não..po~endo
ser responsabilizada pejo pagamento do imposto.Alega, ainda a falta da base de càJculo
na peça. inicÚll,-imposs ibilitandQQ_cálcu1Qdu.i.mp.os/ne..da.muIta.

4. Que o auto é improcedente pela absoluta falta de provas. Ressalta, que o ônus
da prova Compete ao Fisco.,..e....que.tentou __apre5.entaL a...COlltraprova..(Re1atório do
COMETA), entretanto seu pedido de diligência foi indeferido pe.lojulgador singular.

o Parecer oireun'ta Doiado, de-1almL <h eminente. represenbu1t<Lda- ljJouta
Procuradoria Geral do Estado sugere: Conhecer do recurso voluntário, negar-lhe
provimento, para o fim de wnfJ.Jmal;.a-~ ÇONDENA$ÓRIA~ ...Pela IIIlnstânci;r.

Em despacho exarad,o em 29 de abri.1 de 2003,. e. considerando o p_edido de
apreciação em conjunto com os demais autos lavrados, foi encaminhado à Célula de
Suporte aO.Processo AdministrativQIrí.hutário..para as.ua rnanifestaçàQConsta.à.s.-folhas
] 87, informação da Célula de Perícias e Diligências, que os demais autos de infraÇão da
referida Ordem e Serviço, encontram-se _iulgados e inscritos na Divida Ativa do E~tado.
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Processo na 1/00128412000
Auto.lnfraçâO-n01.~04 760

VOTO DO RELATOR

o Auto de InfraçãnacllSa.-o contribuinte.de.deix3.Lde-recolher lCMS_re:fe{ente à
entrada de mercadorias sujeitas ao regime de recolhimento por Substituição Tributária,
sem o pagamento do imp.aSÍ(Lde.¥:ldü.referente..aos.mes~dajaneiro, fe.\éereÍI:a,.-tnarço,
abril, outubro, novembro e dezembro de 1998. 1

Preliminamlentea aná Iise_de.rnérito,....~emo.s.aple.~nulidades suscitadas e o
pedido de extinção processual pela recorrente. \

1 - Alega. em.sua.defesa.- ..que..não.receheraü IennQde.lnício ..de-Flsc~ação,
afinna que apenas o ciente do contribuinte no referido tenno não comprova (, seu
recebimento. Cabe esc1areceLque..n Ier:mo...deInicio de£isca1izaçào.t:cllLp-OLfinalidade
dar conhecimento ao contribuinte do inicio dos traba.lhos fiscais, onde são solicitados os
livros e documentos necessários..para.a.realização daliscalização. COns1:a.-à.s-J'olhas06
dos autos a ciência do inicio dos trabalhos de fiscalização. I

2 - ArgiiL cerceamentaao_direitode-de£esaem.cooseqÜência.do.inderefirnetlto do
pedido de diligência pelo julgador singular. Desnecessário a realização de perícia ou
dil.igência...O que motivou_.a...allÍl1açàofoi.a...não..passagem pelo Sistetlla.-Come.ta dos
documentos fiscais obtidos juntos aos fomecedores e acostados ao auto de infraçãO..

3.- COIIuelação à extinção prucess.uaLpm.erro na eleição do Sl.1:c~eita..~ivo, e
ausência da base de cálculo do imposto, devem ser afastadas. Ficou comprovada, nos
autos, a.aquisição de mercadorias pela recorrente, afustando.qualquer dÚvida qna,llto às
operações realizadas sujeitas ao recolhimento do ICMS por Substituição Tributária Com
relação.à..base.de.cálcul~planilbas constantes às.folbas..o2 e 10 e o q.u.a.dr:Qd.eta)hado
constante das informações complementares são suficientes para demonstrar o iCMSdevido,

A ação fiscal foi des.envolvida por detenninaçâo da Portaria n° ] 35/2000,..do Sr,
Secretário da Fazenda, e trata~se de uma Diligência Fiscal. A autuada está enqmldrada
no CAE60, LLLO-l ~ Comércio Atacadista de.-Ce1:eais-tLGrãos, fícan.do...compelida a
recolher o imposto devido na qualidade de responsável tributário, nos termos dos artigos
16, IV da Lei nO 12.670/96 e 432 do Decreto na 24,569/97.

ICMS: A.rLl6~São.r.esponsáveis peln pagalll£'(ifO do

(...)
IV - O contribuinte, na aquisição de

mercadorias e na prestação de serviços cujo leAIS não
lelÚ1Q.sidopago_ no lodo OU.em parte;
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Processo nO 1/001284/2000
Autn lnfraçãQOo1/2!lO004 760

A legislação do Estado do Ceará, efe'ua a cobrança do ICMS, no regime de
substihJÍção .riOOtária, 1'0< OGa5iãodlH>~~aJ_S-_J'<:aOOrias, li o caso, por
exemplo, do leite em pó, ~""ftd," •• do,~c•.•••••.~ etc. Os estabeIecm,entos
varejistas Ouatacadistas que adqlJirirem tais prodlJtos em operação interesla<tuaJ, deverão
recolher o ICMS no regime de.sufiSliiHlçâa.triIlliJári"-qllandiidãcntrada oeste PStaqo, em
razão do que prever o ~ 3° do artigo 431 do Decreto nO 24.569/97. In Verhi,,;: !

ArL~respollsabilidade.--p.elareJ.e.(!ção e
recolhimento do ICMS, na condição de contribuinte
suhsii1U1{},"""podeJ:á:..ser atnhuida, em reiaç.ãn ao imposto
incidente sobre uma ou mais operações ou prestações
stYam.. Q1Ue.cei:ientes,..CQllCQmitanl.e.s.-:OU- SuilSEf.J.i(enies,
inclusive ao valor decorrente da dijérença entre as
alíq.;uo1£1s...ú:Uerl1CL. t?-.. ú:Ueres1aduaL 11.a.£. operações e
prestações interestaduais que destinem b.ens e serviços a
CQl'l.S1n11idoJ:}inallocalizada. lleste ..ES1ado~ que seja
contribuinte do ICMS

(..)

f 3° Além de OI/Iras hipóteses previstas na
legislação. a substituição tributária não exclui a
l'esp.o11SO.bilidade.do.CQJUnhuiJ:lJ.e...subSlituido_ t]lli:I(uloo
dOcumento fiscal próprio não indicar o valor do ICMS
objeto da substitUição, ou quando o imposto não houversido retido.

. AlénL<llSSO,e ~do.=~ljlle.jlre>[a.osS-l' 0.3" do.Jlrlign<U7,,,: Wjposto
deVIdo por subsl1tUlçao tnbutana scra rccolhldo na entrada de mereadona of/unda de
outro Estado,. sem que haja~ sido. fuita."'- retençàQ d,,: ICMS pelo ..estabcleciJpento
remetente, e caberá ao destinatário o pagamento do imposto dcvido, por Ocasião da
passagem no primeiro PostojiscaLd.e..eotrada neste Ertado.

LlrL-43Z_0 im.pl1S1odevido.por subs~UiÇão
tributária será recolhido nos seguintes prazos."

(...)

.9-~L° NLLeJ:11I't1lÚLdemercadona,oz:iw7.{ia de
outro Estado, sem que haja sido .frita a retenç'(10 do lCA>/..S'
pelo estabeleCimento remetente. caberá ao destinatário o
pagamento do imposto deVido'jJo~OCCf~itlqda passagem
lla fldmeirO/lilS1íl;f1s..caldeel1trada nesteJJ,,'stado.

(...) ,

.2. 3° Ocorrendo Operaç.ào de entrada
interestadual com mercadoria Sujeita ao regime de
SUbS.liluiçãa u:ibUiária}lJ.Y!J;istono inciso.L olCM..,S' será

,recolhido por ocasicl0 da sua passagem pelo primeiro
Posto/iscal deste EHado, aplicando-se, Cjllando couber. o
disposto no parágrafo anterior.
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Processo nO 1/00128412000
Auto ,Infração 0°11200004760

A decisão singular, merece reparos no que se refere à penalidade aplicada. No
presente caso, não tendo ocorrido. (L[etençãQ e..o. não. recolhimento. do [CMS por
Substituição Tributária por parte da autuada, caracterizada está o descumprimento do
RlCMS. Portanto, deve ser aplicada_a.p.enalidade.disposta.n.o.artigo 123,..L"c" daLei nO
12.670/96, com nova redação dada pela Lei nO13AI8/03.

AJi..l23..A.s..ill/Iações à le:?islaçãa.da}CM5'
sujeitam o infrator às seguin'tes penalidades, sem prejuízo
do pagamento do imposto, quando jár o caso:

I - com relação ao recolhimento do ICA1S:
(...).
c)Jaliacle-t:eclJlhimentQ do. impaslQ~J1.otodo

ou em parte, na forma e nos prazos regulamentares, em
todos...OS-.CflS{)lL llàa.cnmpr.eendidos nas:...alitJ.eas,"d" e fie"
deste inciso: multa equivalente a I (uma) vez o valor do
iJnposto;

Pelas razões expostas e considerando que as provas apresentadas no presente
Auto de Infração são suficientes....para.a.materiaJ;zaçãa da-infração apontadana.in,icial é
que voto: Rejeito as preliminares de nulidade e extinção, argüidas pela recorrente,
conheço do recurso voluntária negn,.lb.e...provimento.,... para refonnaL a...dç-cisão
condenatória proferida pela 13 Instància, julgando PARCIAL PROCEDENTE a
acusação fiscal, em face da..ap1icaçàQ.d.o-.a.r1Ígí1.12J,..J.,._"c:': da Lei nO J.26.701Q6, em
desacordo com o parecer da douta Procuradoria GemI do Estado. .

DEMONSTRATIVO DO..(;RÉDJ-+().,]:RIB uTÁ R fO

ICMS:
MULTA:
TOTAL:

E o voto.

R$ 174.667,79
R$ 174,667,79
R$ 349.335,58
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Processo nO 1/001284/2000
Aula Infração n01/200004760

DECISÃO

Vis/os. discutidos e examinadf)j" os presentes aUl(}S~.em~ue é rec..orrente~AT]VA
Comercial de Alimentos Ltda e recorrido: Célula de Julgamento 1a Instância

RESOI~ VE.M os meOlhros-da..L3Câmara do..Conselbo .de Recursos.Jributários,
por unanimidade de votos, após rejeitar as preliminares de nulidade e extinção, argüidas
pela recorrente, resolve tambémJlQt decisão unân.ime~cQnh.ec_erdo recurs.o voluntário,
negar-lhe provimento, para reformar a decisão condenatória proferida pela P lnstância,
julgando PARCIAL PROCEDENTEa..aeusa.ção..fiscal,...em F:lce da aplicação do artigo
123, I, "c" da Lei n° 12.670/96, nos tennos do voto do Conselheiro Relator e em
desacordo Como parecer da douta...Procuradoria...Geral.doJ3;stado.

"

r

lsé Gonçalves Feitosa
CONSELHEIRO

'A-RA-J).E.JYLGAMENTO DO.£ONSELHO DE
.' de-setefl1.brode 2005.

o

SALA DAS SES,W'ES.DA-J-" f:
RECURSOS TRIBUTÁRIOS~..em-

~aMaR
~

Helena Lúcia Bandeira Farias
CONSELHEIRA

PRESENTES:

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO

GONSULTORTRlBUT ÁRIa
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